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• Paraguaçu Paulista-SP, 15 de maio de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Retirada de Pauta do Projeto de Lei Complementar n° 09/2019. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do  art.  287 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, 
solicitamos a retirada de pauta do Projeto de Lei Complementar n°0912019, deste 
Executivo, que "Cria cargos efetivos no Quadro de Pessoal da Prefeitura 
necessários à área de fiscalização, assistência social e saúde, e altera a Lei 
Complementar n°. 058/2005, conforme especifica". 

Justificamos tal solicitaçãó em decorrência da necessidade de se fazer 
adequações na referida propositura. 

Certos da atenção ao nosso pleito, registramos nossos votos de alta 
estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 
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